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REQUERIMENTO 

 

            ASSUNTO: Transparência e prevenção de riscos de corrupção 

 

  

 No âmbito do debate e aprovação do orçamento regional para 2018, por proposta do 

PSD Açores aprovada por unanimidade, ficou o Governo Regional obrigado a: 

1 – Dar cumprimento, no prazo de sessenta dias, à Recomendação n.º 1/2009, do Conselho de 

Prevenção da Corrupção, de 1 de julho de 2009, sobre planos de gestão de riscos de corrupção 

e infrações conexas, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 140, de 22 de julho de 2009, 

no que diz respeito aos órgãos dirigentes máximos das entidades gestoras de dinheiros, valores 

ou património público da administração regional autónoma, institutos públicos sob tutela do 

Governo Regional, hospitais EPE e setor público empresarial regional (cfr. Artigo 38º n.º 1 do 

Decreto Legislativo Regional n.º 1/2018/A de 3 de janeiro); 

2 - O cumprimento do disposto no número anterior deve assegurar a elaboração ou atualização 

dos planos de prevenção de riscos de corrupção e infrações conexas, em respeito pela 

Recomendação n.º 3/2015, do Conselho de Prevenção da Corrupção, de 1 de julho de 2015, 

publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 132, de 9 de julho de 2015 (cfr. Artigo 38º n.º 2 

do Decreto Legislativo Regional n.º 1/2018/A de 3 de janeiro); 

3 - Dar cumprimento pleno, no prazo de 60 dias, à Recomendação n.º 5/2012, do Conselho de 

Prevenção da Corrupção, de 7 de novembro de 2012, relativa à gestão de conflitos de interesses 

no setor público, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 219, de 13 de novembro de 

2012, determinando às entidades da administração regional autónoma, institutos públicos sob 

tutela do Governo Regional, hospitais EPE e setor público empresarial regional, a aprovação e 

publicitação dos mecanismos de acompanhamento e gestão de conflitos de interesses que 

incluam também o período que sucede ao exercício de funções públicas, com indicação das 

consequências legais, e a obrigatoriedade de subscrição, por parte de todos os trabalhadores 

que a qualquer título tenham intervenção na gestão de dinheiros, valores ou património público, 

de declarações de inexistência de conflitos de interesses relativamente a todo o procedimento 

que lhe seja confiado no âmbito das suas funções e no qual, de algum modo, tenha influência, 

com menção expressa da inexistência de interesses próprios ou de terceiros com os quais tenha 

relações familiares ou de amizade ou inimizade (cfr. Artigo 38º n.º 3 do Decreto Legislativo 

Regional n.º 1/2018/A de 3 de janeiro); 




